
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Nº 045/2024 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CRIAR SALAS DE SILENCIO PARA 
AUTORREGULAÇÂO DE ALUNOS AUTISTAS E 
NEUROATÍPICOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

0 povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. - Esta Lei autoriza a criação de salas de acomodação sensorial, também conhecidas 

como salas d descompressão ou desaceleração, na rede de ensino básico municipal educação infflntil, 

ensino fundamental e ensino médio), onde estudantes autistas 'e neuroatipicos possam aliviar a 
sobrecarga sensorial, reorganizando -Se com segurança, evitando crises emocionais e comportamentos 

disrupti VOS. 

Art. 2`-' — As Salas de acomodação sensorial são Salas reservadas, munidas de fones 
redutores de ruído e objetos reguladores, além de baixo estimulo visual e sonoro, destinados 
exclusivamente para que estudantes autistas e neuroatípicos possam se autorregular e recuperar o 

egclilíbrio sensorial e emocional. 

Parágrafo único Entende-Se por objeto regulador todo item ou estratégia que diminua 

estímulos externos cc)mo sons, luzes e contato social, tais como brinquedos psicomotores, fidget toys, 
óculos escuros, mordedores, lycra sensorial e reforçadoreS utilizados pelo aluno autista a ser atendido. 

Art. .3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO_ MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS SETE DIAS DO MÊS 
DE. AGOSTO DE 2024. 

VEREADOR WASFIINGTO FER1~ANDO BANDEIRA 
- Presides e C r) ara - 

VEREADOR OSW7ALDO ALVES BARBOSA 
- 1º Secretário da Câmara - 
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